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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 0312022-SEINFRA. 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA NA 
AFERIÇÃO MENSAL DOS VALORES DA CONTRIBUIÇÃO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP REPASSADOS AO 
MUNICÍPIO E DOS CÁLCULOS DE POTÊNCIA E CONSUMO 
DE ENERGIA DAS INSTALAÇÕES DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA FATURADAS POR ESTIMATIVA, BEM COMO 
ASSESSORIA VISANDO À REPETIÇÃO DE INDÉBITOS 
DECORRENTES DE FATURAM ENTO INDEVIDOS 
RELATIVOS AO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS, 
INCLUINDO A ELABORAÇÃO DE PERÍCIA NOS VALORES 
DE POTÊNCIA E CONSUMO DE ENERGIA ESTIMADOS 
PELA ANEEL DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRIJTURA DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO 
CEARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXOS 
DO EDITAL 

A SECRETARIA GERAL DE INFRAESTRUTURA, do Município de Viçosa do Ceará, através da 
Comissão Permanent de Licitação, devidamente nomeada pela Portaria N° 003/2022, tomam público para 
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na modalidade 
Tomada de Preços, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, em regime de execução indireta com empreitada 
por preço unitário, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666193 de 2 1.06.93 e suas alterações 
posteriores e na Lei Complementar 0  12312006 e suas alterações posteriores. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para: 

Ás 14:00 Horas. 
"- Dia 19 de dezembro de 2022. 

No Endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada a Rua José Joaquim de Carvalho, n° 
473, Centro Fone: (58) 3632.1448 = CEP. 62.300-000 Viçosa do Ceará Ceará. 
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Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO 1— Especificações dos Serviços; 
ANEXO II- Modelo de apresentação de carta-proposta; 
ANEXO III- Minuta de contrato; 
ANEXO IV - Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666193 e inciso XXXIII do art. 
7Q da Constituição Federal); 
ANEXO V - Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

1.0-DO OBJETO 

1.1-A presente licitação tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA NA 
AFERIÇÃO MENSAL DOS VALORES DA CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA - CIP 
REPASSADOS AO MUNICÍPIO E DOS CÁLCULOS DE POTÊNCIA E CONSUMO DE ENERGIA DAS 
INSTALAÇÕES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA FATURADAS POR ESTIMATIVA, BEM COMO 
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OPOIS  ASSESSORIA VISANDO A REPETIÇÃO DE INDÉBITOS DECORRENTES DE FATURAME O 
INDEVIDOS RELATIVOS AO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DE PERICIA NOS VALORES DE 
POTÊNCIA E CONSUMO DE ENERGIA ESTIMADOS PELA ANEEL DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE, conforme 
especificações em anexos do edital. 

1.2- O valor global estimado para estes serviços estão em tomo de R$ 429.333,33 (quatrocentos e vinte e 
nove mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e foi calculado a partir do orçamento 
básico anexo 1 - A deste Edital, dividido em dois lotes sendo, para o LOTE 1: R$ 96.000,00 (noventa e seis 
mil reais), e para o LOTE II: R$ 333.333,33 (trezentos e trinta e três mil trezentos e trinta e três reais e 
trinta e três centavos), de acordo com as pesquisas de mercado realizadas. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1. Não poderá participar empresa declarada midônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda, 
a) Que tenham sido declaradas inidôneas, suspensas e/ou punidas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, de acordo com a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no site do Tribunal de 
Contas da União - TCU. A Comissão fará pesquisa no endereço eletrônico https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ ao ato de recebimento dos envelopes de HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE 
PREÇOS, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação; 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceara, 
e) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
d) Reunidos sob a forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
O Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizações; 
2.1.2- Licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto na Lei Municipal 687/2017 de 07 
de abril de 2017. 
2.1.3. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de unia 
empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório. 
2.1.4. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1- Documento oficial de identidade; 
11 - Procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes para, na forma da 
lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
2.1.5. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

2.1.6. JUSTIFICATIVA da vedação a participação de consórcio: 
2.1.6.1. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio 
se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio 
não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
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empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda n 
teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com 
vistas a aumentar o numero de participantes, admite a formação de consórcio. 
2.1.6.2. Tendo em vísta que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalídade do texto da Lei no 8.666193, que em seu Art. 33 que atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já 
expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 
melhor atende o in teresse  público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade. 
11.63. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 
"2.1.1. d) deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na 
medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de 
licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços 
nas licitações. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatóno pessoa jurídica, devidamente cadastrada na Prefeitura 
de Viçosa do Ceará-CE, ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para cadastramento até 
o 30  (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes, observada a necessária qualificação. 

2.2.1.1. Os fornecedores e prestadores de serviços interessados em integrar o Cadastramento de Fornecedores 
e Prestadores de Serviços da Administração pública Municipal de Viçosa do Ceará durante o período de 
enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavirus 
efetuarão seu cadastro via e-mail: licitacao@vicosa.ce.gov.br,  na forma do que disciplina o Decreto 
Municipal 078 de 17 de março de 2020, podendo adquirir o requerimento para cadastro no link: 
https://www.vicosa.ce.gov.br/arquivos/  1 834/REQUERIMENTO%2ODE%2OCADASTRO_202 10000001. 
pdf 

2.2.2- Que conste em seu Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e/ou Aditivo 
Consolidado, Inscrição do Ato Constitutivo, atividades compatíveis para com o objeto licitado. 

2.2.3 - A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitação, da LC 123106 e suas alterações posteriores, 
deverá anexar juntamente nos envelopes de habilitação ou de proposta, declaração na jbrma do Anexo VI 
deste edital, assinada pelo titular ou representante legal da empresa, devídamenk' comprovada tal 
títularídade/representação. 

(3.0- DOS ENVELOPES ,. 

3.1- A documentação necessaria a Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser apresentadas 
simultaneamente à ('omissão de Licitação, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos 
dos conteúdos ("Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preço"), não serão recebidos em hipótese 
nenhuma, documentos fora dos envelopes, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, sendo 
aceita ainda a remessa via postal, a Comissão de Licitação não se responsabilizará se os mesmos não 
chelfarem em tempo hábil para a abertura do certame no endereço constante deste Edital, conforme abaixo, 
na forma dos incisos 1 e II a seguir: 

1 - Envelope 01 contendo os Documentos de Habilitação: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
CNPJ:  
ENVELOPE N°01— DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° /2022-SEINFRA. 
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Ii— Envelope 02 contendo os relativos à Proposta de Preço: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
CNPJ:_____________________ 
ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N°_/2022-SEINFRA. 

3.2. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 
3.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto da 
licitante com poderes de representação legal, ou através de procuração pública ou particular. A não 
apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome 
da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do 
contrato social e documento de identidade. 
3.4. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais de 
uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas. 
33. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, devendo 
protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de 
habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e responder em até 03 (três) dias úteis; 
3.6. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Licitação perante a Administração a licitante 
que os tendo aceitadc sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas 
ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.7. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade com artigo 
41, parágrafo l', da Lei N° 8.666/93 e alterações subsequentes. 
3.8. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame. 

DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em 
Cartório (Art. 32 da lei n °. 8.666193), sendo aceito autenticação eletrônica, exceto para a garantia, quando 
houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese de o documento não 
conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do 
órgão emissor que ditponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
e) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo a 
refletir seu número e, ato; 
4.1.2 Na jórma do que dispõe o ar!. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efèito de 
assinatura do contraio. 
4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efèito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis (Lei n° 12312006 e suas alterações), contado a partir do momento em que oproponentefõr 
declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efèito de certidão negativa. 
4.1.5 Á não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°8.666/93, sendo fócultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de cIassficação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
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4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habiIitaçã 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não 
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "4.1.4" acima 
4.1.7 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma SEDE, ou seja, se da MATRIZ, 
todos da MATRIZ, se de alguma FILIAL, todos da mesma FILIAL, com exceção dos documentos que são 
válidos para MATRIZ e todas as FILIAIS. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a 
sede que apresentou a documentação. 
4.1.1. Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, dentro da sua validade, ou declaração emitida pela Prefeitura 
Municipal de Viçosa do Ceará de que o licitante apresentou todos os documentos exigidos para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas. 

4.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou 
alterações, quando no consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações ou civis, acompanhado dos documentos de eleição 
de seus administradores; 
4.2.2. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
4.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis; 
4.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
4.2.5. Cédula de Identidade de todos os sécios, diretores ou do empresário individual. No caso de sociedades 
civis ou anônimas podt ser apresentada cédula de identidade de seus administradores, membros de conselho 
de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam. 
4.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
4.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
4.3.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União (PGFN) e seguridade social, com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN N° 1.751 de 02/10/2014; 
4.3.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual) do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
4.35- Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos 
Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
4.16- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
4.3.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10  de maio de 1943. 

4.4. RELATIVA À QLJALWICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como 
por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encenados há mais de três 
meses da data da apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial ou outro órgão 
competente, na forma da lei. 
4.4.1.1 Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá apresentar 
o balanço patrimonial do último exercício exigível, considerando-se as disposições das Instruções 
Normativas da Receita 'ederal do Brasil. 
4.4.2. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA atestada por documento, assinado por 
profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial do licitante, 
demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (uma vírgula' 
zero), calculada conforrrie a fórmula abaixo: 
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LG - Liquidez Geral; 
AC - Ativo Circulante; 
ARLP - Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC - Passivo Circulante; 
PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo. 

4.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica 
4.4.3.1. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou 
concessão judicial da recuperação nos termos do art, 58 da Lei no 11.10112005. No caso de recuperação 
extrajudicial, a 1icitanv deverá apresentar homologação do plano de recuperação extrajudicial, nos termos do 
art. 164,* 52, da Lei n' 11.101/2005; 
4.4.3.1.1. A empresa em recuperação judicial/extrajudicíal com recuperação judicial/plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
4.4.4. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de 
abertura devidamente registrado na Junta Comercial, devendo ser assinados pelo titular ou representante 
legal da empresa e por contador habilitado. 
4.4.5. Garantia de proposta na forma estabelecida no art. 31, III da Lei N° 8.666193 e disposta no item 5 deste 
Edital. 

4.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
4.5.1. Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro do prazo de 
validade, em que conste responsável(is) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao 
objeto da licitação. 
4.5.2. Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado ou estar executando serviços de características 
técnicas similares ou compatíveis com as do objeto desta licitação, atinentes às respectivas parcelas de maior 
relevância, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico ou anotação/registros de 
responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA. 
4.5.2.1. Para fins de comprovação de que trata este subitem e considerada parcela de maior relevância 
serviço de aferição nos cálculos dos valores de potência e consumo de energia das instalações de iluminação 
pública. 

4.6. RELATIVA À CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
4.6.1. Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no 
preâmbulo deste Edital, 01 engenheiro eletricista e 01 (um) advogado. 
4.6.2. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente, o sócio, o diretor, o 
empregado, ou o profissional vinculado através de contrato de prestação de serviços. A comprovação de 
vinculação ao quadro permanente da licitante se dará: 
a) para sócio, mediante a apresentação do estatuto social e aditivos; 
b) para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada 
no órgão competente; 
c) para empregado, mediante a apresentação da CTPS Carteira de Trabalho e Previdência Social e do registro 
de empregados. 
d) para o prestador de serviço, através de cópia do contrato de prestação de serviços celebrado entre as partes 
de acordo com a legislação civil. 

4.7. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 	 1 
4.7.1. Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação na forma do parágrafo 2 °  do artigo 32 da 
Lei 8.666/93; 
4.7.2. Declaração de que tem pleno conhecimento e concordância com os termos e condições deste Edital; 
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4.7.3. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n. °  9.854, de 27/10/1999, publicada o 
DOU de 28/10/1999. e ao inciso XXXIII, do artigo 72 da Constituição Federal, não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salve na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos; 
4.7.4. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. 
43.4.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licítação poderão ser apresentados em 
original, copia autenticada eletronicamente, autenticada por cartório competente ou cópia simples 
acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade por membro integrante da 
Comissão Central de Licitação e Pregões. 
4.7.4.2. Caso a licitante apresente documento assinado digitalmente, é necessário que apresente no corpo do 
próprio documento o QR Code ou link ou código de validação, sob pena de inabilitação/desclassificação no 
certame, tendo em vista a autenticidade da assinatura e integridade do documento. 
4.7.5. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
4.75.1. Os documentos apresentados deverão ter seu conteúdo completamente legível e inteligível, sem 
emendas ou rasuras. Serão desconsiderados pela comissão os documentos apresentados em desacordo com 
este subitem. 
4.7.6. Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do 
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
4.7.7. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
lhe-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração da; propostas de preço. 
4.7.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil. 
4.7.9. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.7.10. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 
documento pela internet, a Comissão PERMANENTE DE LICITAÇOES poderá verificar a autenticidade do 
mesmo através de consulta eletrônica. 
4.7.11. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar ,:) referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo 
com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada 
supervenientemente, levar o documento à de Comissão PERMANENTE DE LICITAÇOES nas condições de 
autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo  já 
tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o 
mesmo se proceda. 
4.7.12. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação 
judicial exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter 
sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes, ou então 
apresentar declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade para o 
documento em questão. 
4.7.13. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências deste Edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma. 
4.7.14. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores 
serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório. 
4.7.15. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebi mento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo 
em documento entregue à Comissão Central de Licitações e Pregões. 
4.7.16. A Comissão PERMANENTE DE LICITAÇOES poderá, também, solicitar original de documento já 
autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
4.7.16.1. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 
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4.7.17. Caso a licitante seja microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), esta deverá 
Certidão de Enquad nntoRnquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida pela 
Junta Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de 
Mícroeinpresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante, 
nos termos do Art. 32 da Lei Complementar 123/06 e na Instrução Normativa 0, de 05/12/2013 do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREL 
4.7.17.1. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de 
pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem anterior poderão participar 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 
regime. 
4.7.17.2. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n°. 123 de 14.12.2006, a comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato. 
4.7.17.3. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
fins de comprovação (te regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4.7.17.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito. 
4.7.17.5. A não regniarização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666193, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

4.8. DA GARANTIA DA PROPOSTA 
4.8.1. Será exigido do(s) lícitante(s) a apresentação de prova de garantia de sua respectiva proposta, no 
montante global de R$ 4.293,33 (quatro mil duzentos e noventa e três reais e trinta e três centavos), ou 
para o LOTE 1 R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), e/ou para o LOTE II R$ 3333,33 (três mil 
trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), dentro do limite de 1% (um por cento) do valor 
estimado da licitação, nos termos do artigo 31, inciso 111, da Lei n.° 8.666/93, que deverá ser entregue 
juntamente com os demais documentos de habilitação de que trata o item 4 e seus subitens deste Edital, no 
respectivo envelope. 
4.8.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) caução em dinheiro ou títulos da divida pública; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 	 - 
4.8.2.1. Optando por caução em dinheiro, CAUÇÃO EM DINHEIRO - Depósito identificado à Prefeitura 
Municipal de Viçosa do Ceará - Agência 2773-1 Conta Corrente 20054-9 - Banco do Brasil (anexar o 
comprovante juntamente com os documentos de habilitação). Caso no recibo de depósito conste o depósito 
feito em cheque, a licitante deverá juntar declaração em original, fornecida pelo BANCO confirmando a 
compensação do chequ, e a liberação do valor na conta da Prefeitura, conforme dados fornecidos, 
4.8.2.2. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da divida pública, o original juntamente com os 
documentos descritos no subitem 
4.8.2.2.1 deverão ser anexados aos documentos de habilitação para fins de comprovação do item 4.8.1. 
4.8.2.2.1.1 Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento emitido 
pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de 
resgate atual, e das seguintes comprovações: 
a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no balanço 
patrimonial da licitante; 
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando a 
correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a data marcada para 
apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda; 
e) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob 
nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços. 
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VIÇOSA DO CEAR A o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, se 
obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público. 
4.81.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento no 
original ou cópia autenticada, fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual deverá 
obrigatoriamente, constar: 
4.8.2.3.1. Beneficiário: Prefeitura Municipal de VIÇOSA DO CEARÁ. 
4.8.2.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇO N° TP  
4.8.2.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 
4.8.2.3.4. Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias. 
4.8.2.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da 
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e 
vinte) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 
4.8.3. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotada as fases de 
habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para as empresas 
inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será 
liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato. 
4.8.4. Para efeito da dvolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, quando 
em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de Poupança, calculada 
"pro rata die" 
4.8.5. A garantia da proposta poderá ser executada, 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma, 
b) se o licitante não firmar o contrato. 
4.8.6. As licitantes deverão fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e-mail e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "2" 
5.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, e entregue em envelope lacrado. 
5.1.1- O licitante deverá observar as disposições contidas no Anexo II deste edital. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 	 1 
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante, 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal; 
5.23- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação das mesmas; 
5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já consideradas, no 
mesmo, todas as despe;as, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no 
objeto deste Edital; 
5.2.4.1- Os preços unitários e totais máximos admitidos são os da planíllia orçamentária fornecida pela 

Administração. ANEXO 1— A. 
5.25 - Proposta de Preços, contendo preços unitários de todos os itens constantes no modelo do ANEXO 1-A, 
deste edital. 
5.2.6- Na elaboração dos Preços Unitários, deverá conter todos os custos necessários à execução de cada 
serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros 
necessários à execução dos serviços. 
5.2.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os preços 
unitários propostos para cada item constante no Termo de Referência Anexo 1 do Edital, deverão incluir todos 
os custos diretos e indiretos, tais como: impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.18- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicítar em sua 
proposta. 
5.2.9- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de 
incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
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6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICIT 

6. 1 - A presente Licitção na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo com o 
procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 2  8.666193 e suas alterações posteriores. 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimeïitos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveria constar originariamente da proposta- 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada pela 
Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1 9  do art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço, será 
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital. 
6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 01 (uma) 
pessoa. 
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes dos 
concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços 
apresentados; - 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE PREÇOS", 
proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da habilitação, 
ou convocar outra para esse fim, ficando cíentificados os interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso 1, 
alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de preços", 
lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela Comissão e 
pelas licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recur sal previsto 
no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei n 2  8.666/93. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "1" 
7.1- Compete exclusivarnente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem 
como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exequibilidade das 	' 
propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as 
exigências pertinentes a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação 
Econômica e Financeira e Outras Exigências. 

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "2" 
7.3. A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO POR LOTE, conforme inciso 1, § 
1° do art. 45 da Lei das Licitações. 

7.4- SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS: 
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços; 
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexequíveis (na 
fonna do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores aos valores constantes dos Itens/lotes do ANEXO 1 
-A, deste Edital; 
7.43- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste 
Edital; 

Rua José Joaquim de Carvalho. nb 473. Centro - CEP. 62300.000-Viçosa do Ceará - Ceará 



PREFEITURA DEI 

VIÇOSO  DoCIPN9 j~ ~ 
r -:1:~ IL FL. NO 

DO 	 COMPROMISSO COM O POVO 

7.4.4-  Na proposta prevalecera, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
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últimos. 
7.43-  Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.6- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado 
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma 
alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação se fará, 
obrigatoriamente, poi sorteio, vedado outro processo. 
7.4.8- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR LOTE entre as licitantes 
classificadas; 
7.4.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123 
de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios para desempate em favor da 
micmempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte jbrma: 
7.4.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço. 
7.4. 10 - Para efèiio do disposto no 7.4.9.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte fbrma: 
1 - a inicroempresa OU empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, 
sítuação em que será adjudicado em seu fàvor o otjeto licitado; 
11—Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 deste 
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.4.9.1 deste 
Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco 
minutos cada, sob pena de preclusão; 
III -- no caso de equiralêncía dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no 11cm 
7.4.9.1 deste Edital, .';erá realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta; 
7.4. 11 - Na hipótese da não-contratação nos lermos previstos no item 7.4. 10 deste edital, o objeto licitado 
será adjudicado emfr'or da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.12 - O disposto no item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por micro empresa ou empresa de pequeno porte. 
7.4.13- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta 
e/ou documentação; 

8.0-  DA ADJUDICAÇÃO 
8.1- A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9.0- DO CONTRATO 
9.1 -  Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente Tomada de Preços, que 
deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de convocação 
encaminhada à licitante vencedora. 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades previstas 
no irem 18. 1, sub-alínea "b.1" do Edital; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem 
como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório. 
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9. 1, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo 
prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
9.5-  E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro' 
colocado, ou revogar a lícitação consoante prevê a Lei n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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9.6. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, 
entre o Município de VIÇOSA DO CEARA/CE, através da Secretaria Competente, representada pelo 
Ordenador de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei 11.0  8.666/932, deste edital e 
demais normas pertinentes. 
9.7. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de VIÇOSA DO CEARÁ/CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital. 
9.7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado confoime as disposições do art. 57 da Lei n°8.666/93. 9.2.2. O licitante vencedor terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o contrato. Este prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e 
desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de VIÇOSA DO CEARÁ/CE. 
9.8. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais. 
9.9. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666/93, mediante 
termo aditivo, nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93. 
9.10. Constituem motivos para a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer 
dos seguintes casos: 
9.10.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente; 
9.10.1 Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
9.103. Concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sécios, gerentes ou diretores; 
9.10.4- Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
9.10.5- Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados 
pela Administração Pública; 
9.10.6- A ocorrência de casos fortuitos ou de força major, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do Contrato; 
9.11. A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da Secretaria Competente. 
9.12. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 9.10.5 e 9.10.6 deste Edital, sem que haja culpa da 
Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito: 
a) pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

10.0- DOS PRAZOS 
10.1 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de até 12 (doze) 
meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666193 e suas alterações. 
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria competente da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE. 
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria competente, até 10 (dez) dias antes da 
data do término do prazo contratual. 
10.4- Os atrasos ocasicnados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria competente da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, 
não serão considerados como inadiinplemento contratual. 
10.5 DA ORDEM DE SERVIÇOS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.5.1. DA ORDEM 1)E SERVIÇOS: A execução dos serviços se dará mediante expedição de ordem de 
serviços, por parte da Administração ao licitante vencedor, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Unidade Gestora do Município de VIÇOSA DO 
CEARA, 
10.5.1.1. A ordem de serviço emitida conterá os serviços a serem executados, devendo ser entregue ao 
contratado no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida 
via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem no setor de cadastro ou da própria proposta 
apresentada. 
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10.5.1.2. Observadas as determinações e oiientações constantes da ordem de serviços, a contratada deverá 
executar os serviços, dentro do prazo e horário determinados pela(s) Unidade(s) Gestora(s), oportunidade em 
que receberá o atesto declarando a execução dos serviços. 
10.5.1.3. O aceite dos serviços pelo Município de VIÇOSA DO CEARA/CE não exclui a responsabilidade 
civil da contratada per vício de qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste 
edital quanto aos ser' iços executados. 

10.6. DO PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
10.6.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de 
serviços emitida pela administração, no local definido pelo órgão solicitante. 
10.6.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências especificadas 
neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 24 :vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
10.6.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado pelo Município de VIÇOSA DO CEARA/CE. 
10.6.4. Para os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do município 
de VIÇOSA DO CEARA/CE. 
10.6.4.1. As informações necessárias para emissão da firtura e nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
órgão solicitante. 
10.7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
10.7.1. Os serviços deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no Projeto 
Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes da proposta adjudicada, bem ainda às normas 
vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudíciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar e/ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução dos serviços. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser comunicadas a seus superiores 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
Município de VIÇOSA DO CEARA/CE. 
10.8. A execução do contrato advindo da presente licitação será acompanhada e fiscalizada por servidor 
devidamente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei W. 8.666/93, doravante 
denominado(s) GERENTE DE CONTRATO. 
10.8.1. O(s) gerente(s) de contrato designado(s) poderá(ão) ser alterado(s) a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da Unidade Gestora do Município de VIÇOSA DO 
CEARÁ Contratante(s) 

11.0-DAS OBRIGAÇÜES DA CONTRATANTE 
11.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
11.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual através de servidor designado; 
11.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências conetivas; 
11.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

1 12.0-DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
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12 ]-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta Tom 
de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
12.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
12.4 - Substituir os pioflssionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes; 
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
não ser para fins de execução do contrato; 
12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárías fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalhe, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará -CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará-CE; 
12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
12.11- Responder, pecunianamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura de até 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.1 -  A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à Secretaria de 
competência, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 
14.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o quantitativo 
efetivamente realizado, cujo valor será apurado através de medição; 
14.3. Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de competência, o pagamento será efetuado até o 30° 
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE. 

14.4. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem 	/ 
de lucro. 
14.5. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços, segundo as ordens de"' 
serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas \. 
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pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais estaduais e municipais do licitante venced r, 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
14.51. O pagamento dos serviços relativos ao LOTE 1 será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 
encaminhamento da documentação tratada no item 14.5, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor 
ou através de Cheque nominal, observadas as disposições editalícias. 
14.5.2. O pagamento dos serviços relativos ao LOTE 11 será realizado em até 5 (cinco) dias após a repetição 
do indébito por parte da concessionária, quer esta se dê via depósito ou transferência bancária ou ainda 
através de compensação de créditos. 
14.5.2.1. Caso haja parcelamento na repetição do indébito, os pagamentos serão feitos em até 5 (cinco) dias 
após o pagamento de cada parcela, quer este se dê via depósito ou transferência bancária ou ainda através de 
compensação de créditos, independente da duração do contrato. 
14.5.2.2. A remuneração dos serviços reativos ao LOTE II será calculada e devida sempre que houver 
repetição de indébitos e será calculado mediante a seguinte fórmula: 

Vi  = Vc x Vil Ve 

Vr = valor da remuneração da empresa, 
Vi = valor do indébito repetido, 
Vc = valor do contrato e, 
Ve = valor estimado cio indébito a ser repetido. 

15.0-DA FONTE DE RECURSOS 
15.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal 
nas seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA 1 
PROGRAMA DOTAÇÃO - PROJETO/ATIVIDADE 

SEINFRA 1 
0909 Secretaria Geral de Infra Estrutura 15 452 0338 2.109 Manutenção da Iluminação 

1 Pública 

15.2. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 

153. FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

16.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E REGIME DE EXECUÇÃO 
16.1-Os preços do LOTE 1 são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda os 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser 
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 
16.2. O valor do LOTE 11 será fixo e irreajustável. 
16.3. O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário. 

1 17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contraio, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

[18.0-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
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b. 1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em 
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na 
entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério Secretaria de competência da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, em caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados "ex-offlcio" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
Secretaria de competência da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

1 19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
19.1- A rescisão contratual poderá ser: 
19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo lícitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 
19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 8666/93 e 
suas alterações. 
20.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará-CE. 
20.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, e encaminhados à 
Comissão de Licitação. 

21.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA 
DE PREÇOS. 
21.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e local. 
21.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-
feira. 
21.4 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 horas, 
no endereço: Rua José Joaquim de Carvalho, no 473, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - 
Viçosa do Ceará - Ceará, ficando os autos do presente processo administrativo de Tomada de Preços à 
disposição para vistas e conferência dos interessados. 
2 1.5- A versão completa do edital também poderá ser obtida junto ao portal de licitações do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará - TCE, no endereço eletrônico: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e no site da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará: www.vicosace.gov.br/.  
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21.6- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tornada de Preços poderá ser: 
	 po 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente 
para justificar o ato; 
217- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da legislação 
pertinente. 

22.0- DO FORO 

22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa do Ceará -CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Viçosa do Ceará - CE, 28 de novembro de 2022. 

FLAVIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO FRAN 	 MAGALHÃES  
Membro-CPI, 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. Em cumprimento ao artigo 72  c/c artigo 6, IX da lei 8.666/93 e suas alterações, fora elaborado 
Projeto básico para a CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM 
INFRAESTRUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA NA AFERIÇÃO MENSAL DOS 
VALORES DA CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP REPASSADOS AO MUNICÍPIO E DOS 
CÁLCULOS DE POTÊNCIA E CONSUMO DE ENERGIA DAS INSTALAÇÕES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
FATURADAS POR ESTIMATIVA, BEM COMO ASSESSORIA VISANDO À REPETIÇÃO DE INDÉBITOS 
DECORRENTES DE FATURAMENTO INDEVIDOS RELATIVOS AO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DE PERÍCIA NOS 
VALORES DE POTÊNCIA E CONSUMO DE ENERGIA ESTIMADOS PELA ANEEL DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE, conforme as 
quantidades e especificações técnicas anexadas a este Termo de Referência - Anexo 1. 

1.1.1 - OBJETO 
1.1.1.1 CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM INFRAESTRUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA NA AFERIÇÃO MENSAL DOS VALORES DA 
CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP REPASSADOS AO MUNICÍPIO E DOS CÁLCULOS DE 
POTÊNCIA E CONSUMO DE ENERGIA DAS INSTALAÇÕES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA FATURADAS POR 
ESTIMATIVA, BEM COMO ASSESSORIA VISANDO À REPETIÇÃO DE INDÉBITOS DECORRENTES DE 
FATURAMENTO INDEVIDOS RELATIVOS AO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DE PERÍCIA NOS VALORES DE 
POTÊNCIA E CONSUMO DE ENERGIA ESTIMADOS PELA ANEEL DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 1)0 MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE, conforme as quantidades e especificações 
técnicas anexadas a este Termo de Referência - Anexo 1 - A 

1.2. O valor estimado para objeto acima descrito é o valor total de R$ 429.333,33 (quatrocentos e 
vinte e nove mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), sendo para o LOTE 1 
96.000,00 (noventa e seis mil reais), e para o LOTE II R$ 333.333,33 (trezentos e trinta e três mil 
trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e foram calculados tendo-se como base o 
preço médio após pesquisa de preços praticado no mercado, conforme orçamento básico anexo 1 - A 
deste. 

2- FUNDAMENTO LEGAL: 
2.2. A contratação desses Serviços tem amparo legal disposto na Lei n g. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

3— JUSTIFICATIVA 
3.1. DA FALTA DE AFERIÇÃO DOS VALORES DA CIP REPASSADOS AO MUNICÍPIO. LOTE 1 
3.1.1. As receitas da CIP Contribuição de Iluminação Pública realizadas no ano de 2021 foram de R$ 
1.949.303,97 (um milhão, novecentos e quarenta e nove mil, trezentos três reais e noventa e sete 
centavos). 
3.1.2. O Município, por não deter a expertise e os recursos tecnológicos necessários não confere se os 
valores cobrados mensalmente dos contribuintes da CJP estão de acordo com a legislação municipal, 
também não confere se os valores cobrados dos contribuintes estão sendo repassados corretamente aos 
cofres municipais. 

3.1.3. DA FALTA DE AFERIÇÃO DO CONSUMO DE ENERGIA COBRADO PELA CONCESSIONÁRIA 
3.1.3.1. As despesas com o consumo de energia em 2021 foram R$ 3.086.193,58 (três milhões, oitenta e 
seis mil cento e noventa e três reais e cinquenta e oito centavos). 
3.1.3.2. Pelas mesmas razões do item anterior o Município não confere se os valores cobrados pela 
concessionária estão corretos, o que resulta no pagamento desta despesa sem sua liquidação. 
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3.1.3.3. A maior parte do consumo de energia refere-se às instalações de iluminação pública, onde mais 
de 80% (oitenta por cento) dos pontos não possuem medição, são faturados por uma estimativa de 
consumo feita pela concessionária sem a participação do Município. 
3.1.4. DA METODOLOGIA DOS TRABALHOS - Os trabalhos deverão obedecer à seguinte metodologia: 
3.1.4.1. Conferir se OS valores cobrados pela concessionária aos contribuintes da CIP estão sendo 
calculados de acordo com a legislação municipal; 
3.1.4.2. Verificar se a arrecadação da CIP está sendo repassada integralmente ao Município. 
3.1.4.3. Verificar se o cálculo da estimativa de consumo de energia da rede de iluminação pública 
faturada sem medição está sendo feito de acordo com as determinações ABNT - Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - e com a Resolução 1.000/2021 da ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica 

3.1.4.4. Conferir se o valor cobrado pela distribuidora pela cobrança da CIP (Taxa de Administração) 
está em consonância com o que estipula a legislação municipal, a Resolução 1.000/2021 da ANEEL - 
Agência Nacional de Energia Elétrica - e o contrato celebrado entre o Município e a distribuidora. 

3.1.5. DA JUSTIFICATIVA - LOTE II 
3.1.5.1. A Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará para verificar a exatidão dos valores do consumo de 
energia das instalações de iluminação pública faturadas por estimativa de consumo elaborou 
levantamento - Anexo l deste Projeto Básico - que aponta para a possibilidade de o Município ter 
pago e continuar a desembolsar valores superiores àqueles realmente consumidos. 
3.1.5.2. Este levantamento, embora preliminar, estima que os valores pagos indevidamente, portanto 
passíveis de devolução, podem chegar a R$ 991.053,60 (novecentos e noventa e um mil e cinquenta e 
três reais e sessenta centavos). 
3.1.5.3. Para periciar as estimativas de consumo feitas pela distribuidora e para buscar a correção dos 
possíveis erros faz-se necessário o ingresso de procedimentos administrativos junto à ANEEL, órgão 
regutamentador do setor elétrico nacional, o que exigirá do Município argumentação convincente, 
lastreada em dados técnicos que só podem ser fornecidos por engenheiros capacitados e devidamente 
inscritos no CREA -- Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, conforme determina o art. 13 da 
Lei n2  5194/1966, que assim determina: 

"Art. 13. Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho de 
engenharia, de arquitetura e de agronomia, quer público, quer particular, 
somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades competentes 
e só terão valor jurídico quando seus autores forem profissionais habilitados 
de acordo com esta lei." 

3.1.5.4 DA METODOLOGIA DOS TRABALHOS - Os trabalhos deverão obedecer à seguinte metodologia: 
3.1.5.5. Coleta e análise da legislação pertinente, em especial as normas da ABNT - Associação 
Brasileira de Normas Técnicas e as Resoluções da ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica; 
3.1.5.6. Aferição do cálculo das estimativas de consumo de energia apresentado pela concessionária, 
quer na memória de cálculo do TOl, quer nos QIP - Quadros de Iluminação Pública dos meses não 
prescritos; 
3.1.5.7. Apresentação de estudo contendo a metodologia dos cálculos, sua justificativa e a memória de 
cálculo. 
3.1.5.8. Assessoria na elaboração de petições e acompanhamento dos processos junto à distribuidora de 
energia e às agências reguladoras ARCE - Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do 
Estado do Ceará e A!JEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica. 

3.2. DA JUSTIFICATIVAS DA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP NO PROCESSO 
LICITATÓRIO 
3.2.1. A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de prioridade, 
ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer 
legislação específica editada pelo ente licitante. 
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3.2.2. justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, 
para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que 
forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 
3.2.3. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios 
e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em 
havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas 
diferentes. 
3.2.4. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 
tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e 
há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, 
quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes. 
3.2.5. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de 
ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se 
licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da 
Administração não ter suas necessidades atendidas a contento. 
3.2.6. Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 
147/2014, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou 
eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 
e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o 
art. 49, inciso III não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando: 

111 - o tratamento diferenciado e simplificado para as microem presas e empresas 
de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; ou, 

3.2.7. Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios, 
adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do Município 
de Viçosa do Ceará, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e empresas 
de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e contratações do Município de Viçosa do 
Ceará. 
3.2.8. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Viçosa do Ceará, do 
cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a 
assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma 
legal. 
3.2.9. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e 
social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da 
Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição 
Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a 
todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a prmoção do desenvolvimento nacional sustentável. 
3.2.10. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP 
nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. 
Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da 
competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a 
administração" conforme é vislumbrado no artigo 39  da Lei n. 8.666/93. 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada 
em Cartório (Art. 32 da lei n 2. 8.666/93), sendo aceito autenticação eletrônica, exceto para a garantia, 
quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese de o 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da data de sua emissão; 
c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de 
modo a refletir seu número exato; 
4.1.2 Na forma do que dispõe o art 42 da Lei Complementar n 2  123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das microem presas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato. 
4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 
Iicitató rio, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis (Lei n° 12312006 e suas alterações), contado a partir do momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art 81 da Lei n2  8.666193, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogara licitação. 

4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME 
ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido 
no item "4.1.4" acima. 

4.1.7 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma SEDE, ou seja, se da 
MATRIZ, todos da MATRIZ, se de alguma FILIAL, todos da mesma FILIAL, com exceção dos documentos 
que são válidos para MATRIZ e todas as FILIAIS. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será 
celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

4.1.1. Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, dentro da sua validade, ou declaração emitida pela Prefeitura 
Municipal de Viçosa do Ceará de que o licitante apresentou todos os documentos exigidos para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas. 

4.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURíDICA: 
4.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou 
alterações, quando mio consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações ou civis, acompanhado dos documentos de 
eleição de seus administradores; 
4.2.2. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
4.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis; 
4.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
4.2.5. Cédula de Identidade de todos os sócios, diretores ou do empresário individual. No caso de 
sociedades civis ou anônimas pode ser apresentada cédula de identidade de seus administradores, 
membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam. 
4.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
4.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
4.3.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União (PGFN) e segui idade social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N 1.751 de 02/10/2014; 
4.3.4- Prova de reguiaridade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual) do 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
4.3.5- Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos 
Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
4.3.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
4.3.7- Prova de inexistência de débitos inadimplídos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 9  de maio de 1943. 

4.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado 
no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, devidamente registrados na 
Junta Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei. 
4.4.1.1 Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá 
apresentar o balanço patrimonial do último exercício exigível, considerando-se as disposições das 
Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil. 
4.4.2. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA atestada por documento, assinado por 
profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial do 
licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 
(uma vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo: 

LG = AC + ARLP ~! 1,0 Onde: 
PC + PELP 

LG - Liquidez Geral; 
AC - Ativo Circulante; 

'- ARLP - Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC - Passivo Circulante; 
PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo. 

4.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
4.4.3.1. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; 
ou concessão judicial da recuperação nos termos do art, 58 da Lei nQ 11.101/2005. No caso de 
recuperação extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, nos termos do art. 164, § 52, da Lei n2  11.101/2005; 
4.4.3.1.1. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de 
recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação 
econômico-financeira. 
4.4.4. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço 
de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, devendo ser assinados pelo titular ou 
representante legal da empresa e por contador habilitado. 
4.4.5. Garantia de proposta na forma estabelecida no art. 31, III da Lei N 2  8.666/93 e disposta no item 5 

deste Edital. 
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4.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
4.5.1. Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro do prazo 
de validade, em que conste responsável(is) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade 
pertinente ao objeto da licitação. 
4.5.2. Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado ou estar executando serviços de 
características técnicas similares ou compatíveis com as do objeto desta licitação, atinentes às 
respectivas parcelas de maior relevância, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico ou 
anotação/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA. 
4.5.2.1. Para fins de comprovação de que trata este subitem e considerada parcela de maior relevância. 
serviço de aferição nos cálculos dos valores de potência e consumo de energia das instalações de 
iluminação pública. 

4.6. RELATIVA À CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
4.6.1. Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no 
preâmbulo deste Edital, 01 engenheiro eletricista e 01 (um) advogado. 
4.6.2. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente, o sócio, o diretor, o 
empregado, ou o prcfissional vinculado através de contrato de prestação de serviços. A comprovação de 
vinculação ao quadro permanente da licitante se dará: 
a) para sócio, mediante a apresentação do estatuto social e aditivos; 
b) para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada no órgão competente; 
c) para empregado, mediante a apresentação da CTPS Carteira de Trabalho e Previdência Social e do 
registro de empregados. 
d) para o prestador de serviço, através de cópia do contrato de prestação de serviços celebrado entre as 
partes de acordo com a legislação civil. 

4.7. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
4.7.1. Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação na forma do parágrafo 2 2  do artigo 32 
da Lei 8.666/93; 
4.7.2. Declaração de que tem pleno conhecimento e concordância com os termos e condições deste 
Edital; 
4.7.3. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72 da Constituição Federal, não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos; 
4.7.4. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. 
4.7.4.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 
em original, cópia autenticada eletronicamente, autenticada por cartório competente ou cópia simples 
acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade por membro integrante da 
Comissão Central de Licitação e Pregões. 
4.7.4.2. Caso a licitante apresente documento assinado digitalmente, é necessário que apresente no 
corpo do próprio documento o QR Code ou link ou código de validação, sob pena de 
inabilitação/desclassificação no certame, tendo em vista a autenticidade da assinatura e integridade do 
documento. 
4.7.5. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
4.7.5.1. Os documentos apresentados deverão ter seu conteúdo completamente legível e inteligível, sem 
emendas ou rasuras. Serão desconsiderados pela comissão os documentos apresentados em desacordo 
com este subitem. 
4.7.6. Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do 
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88) 3632-1144CNPJ: 10.462.49710001-13 - CGF: 06.920.314-8 



PREFEITURADE 

VIÇOSO ooC[IIRO 	mo 

COMPROMISSO COM O POVO 

o 
4.7.7. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 
apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
4.7.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial 
do Brasil. 
4.7.9. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.7.10. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização 
do documento pela internet, a Comissão PERMANENTE DE LICITAÇÕES poderá verificar a autenticidade 
do mesmo através de consulta eletrônica. 
4.7.11. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade 
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser 
inabilitada supervenientemente, levar o documento à de Comissão PERMANENTE DE LICITAÇÕES nas 
condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso 
o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta 
instituição para que o mesmo se proceda. 
4.7.12. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/recuperação judicial exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu 
período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o 
recebimento dos emelopes, ou então apresentar declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre a sua validade para o documento em questão. 
4.7.13. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências deste Edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma. 
4.7.14. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições 
anteriores serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório. 
4.7.15. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à Comissão Central de Licitações e Pregões. 
4.7.16. A Comissão PERMANENTE DE LICITAÇÕES poderá, também, solicitar original de documento já 
autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
4.7.16.1. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 
4.7.17. Caso a licitante seja microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), esta deverá 
apresentar Certidão de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de 
Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente 
arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante, nos termos do Art. 32 da Lei Complementar 123/06 
e na Instrução Normativa 0, de 05/12/2013 do Departamento de Registro Empresarial e Integração - 
DREI. 
4.7.17.1. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas 
de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem anterior poderão participar 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 
regime. 
4.7.17.2. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n 9. 123 de 14.12.2006, a comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato. 
4.7.17.3. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
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4.7.17.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito. 
4.7.17.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subítem anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n 2  8666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

4.8. DA GARANTIA DA PROPOSTA 
4.8.1. Será exigido do(s) licitante(s) a apresentação de prova de garantia de sua respectiva proposta, no 
montante global de R$ 4.293,33 (quatro mil duzentos e noventa e três reais e trinta e três 
centavos), ou para o LOTE 1 R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), e/ou para o LOTE II R$ 
3.333,33 (três mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), dentro do limite de 1% 
(um por cento) do valor estimado da licitação, nos termos do artigo 31, inciso lii, da Lei n. 2  8.666/93, 
que deverá ser entregue juntamente com os demais documentos de habilitação de que trata o item 4 e 
seus subitens deste Edital, no respectivo envelope. 
4.8.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 
4.8.2.1. Optando por caução em dinheiro, CAUÇÃO EM DINHEIRO - Depósito identificado à Prefeitura 
Municipal de Viçosa do Ceará - Agência 2773-1 Conta Corrente 20054-9 - Banco do Brasil (anexar o 
comprovante juntamente com os documentos de habilitação). Caso no recibo de depósito conste o 
depósito feito em cheque, a licitante deverá juntar declaração em original, fornecida pelo BANCO 
confirmando a compensação do cheque, e a liberação do valor na conta da Prefeitura, conforme dados 
fornecidos, 
4.8.2.2. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o original juntamente com os 
documentos descritos no subitem 
4.8.2.2.1 deverão ser anexados aos documentos de habilitação para fins de comprovação do item 4.8.1. 
4.8.2.2.1.1 Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento 
emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, exequibilidade e 
avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações: 
a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no 
balanço patrimonial da licitante; 
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 
demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a 
data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério da 
Fazenda; 
c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob 
nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços. 
d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura 
Municipal de VIÇOSA DO CEARÁ o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios 
de fraude, se obrigai oferecer denúncia ao Ministério Público. 
4.8.2.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 
documento no original ou cópia autenticada, fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual 
deverá obrigatoriamente, constar: 
4.8.2.3.1. Beneficiário: Prefeitura Municipal de VIÇOSA DO CEARA. 
4.8.2.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇO N 2  TP 
4.8.2.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 
4.8.2.3.4. Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias. 
4.82.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da 
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e 
vinte) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 
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4.8.3. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotada as fases 
de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para as 
empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, 
que será liberada no niesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato. 
4.8.4. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de Poupança, 
calculada 'pro rata die' 
4.8.5. A garantia da proposta poderá ser executada; 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o contrato. 
4.8.6. As licitantes deverão fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e-mail e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

4.9 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.9.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando 
todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 
4.9.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos serviços sob pena de constatado 
alguma imperfeição, ter os serviços devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do 
registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 
4.9.3. A Secretaria de lnfraestrutura poderá se valer da análise técnica dos serviços propostos, antes da 
adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas 
dos serviços constantes no anexo ao Projeto Básico. 
4.9.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o menor preço por LOTE, desde 
que atenda as exigências contidas neste anexo ao Projeto Básico e no edital de licitação. 

5- DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. Para o fornecimento dos serviços serão emitidas ordens de serviços, em conformidade com as 
propostas vencedoras, para as licitantes vencedoras de cada item/lote. 
5.2. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo 
PRAZO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 
da Lei Federal n 8.666/93, alterada e consolidada. E, os serviços serão iniciados em até 05 (cinco) dias 
após o recebimento das respectivas ordens de início dos serviços. 
5.3. O contrato poderá ser anulado a qualquer momento por parte da prefeitura sem qualquer ônus 
para mesma. 

6- LOCAL E PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
6.1. Os serviços serão realizados na Sede do Município, Sede da licitante ou conforme descriminado pela 
Secretaria Correspondente através da Ordem de Serviço. 
6.2. Os serviços serão recebidos, conferidos e atestados sua execução pelo o responsável do órgão 
solicitante ou por servidor autorizado pelo Município. 
6.3. A Empresa contratada ficará obrigada a refazer as suas expensas, o serviço que vier a ser recusado 
por execução em desacordo com as especificações mínimas exigidas, a proposta apresentada, e recusado 
por justo motivo pelo encarregado pelo recebimento. 
6.4. A execução dos serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias após o recebimento das 
respectivas ordens de início dos serviços. 

7- RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 
7.1. Os serviços serão recebidos da seguinte forma: 
7.1.1. Se entregues por terceiros - transportador ou semelhantes: 
- Provisoriamente, no ato da execução, para efeito de posterior verificação da conformidade do item 
com as especificações constantes da proposta da contratada, especificações técnicas e níveis de 
desempenho mínimo exigidos. 
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- Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 
7.12. Se na execução estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será definitivo 
verificando-se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificações, e conferindo-se a 
quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de serviço. 

8— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO dos serviços 
8.1. A realização dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o qual deverá 
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento. 
8.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminuí a responsabilidade da empresa 
contratada. 
8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de 
especificação. 
8.4. A execução dos serviços licitados poderá ser feita de forma fracionada ou em sua totalidade, de 
acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição 
de periódicas ORDENS DE SERVIÇO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de serviços a 
serem realizados. 
B.S. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato serão exercidos por meio de 
representantes (denc minados fiscais), designados pelo Município, aos quais compete acompanhar, 
fiscalizar, conferir e avaliar a execução, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 
problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à empresa, conforme determina o 
art. 67, da Lei ng 8.666/1993, e suas alterações. 
8.6. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe 
técnica da empresa que, a seu critério, venha a prejudicar o bom andamento dos serviços. 
8.7. A Fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 
empresa em razão dos serviços executados para outras entidades, sejam fabricantes e/ou técnicos. 

9- RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
decorrentes do fornecimento dos serviços, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 
Maranguape. 
9.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo do contrato, de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

- 9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço realizado em desacordo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto 
ao seu desempenho dentro do prazo de validade. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo até a execução dos serviços. 
9.5. Responsabilizar-se pela fiel realização dos serviços no prazo estabelecido. 
9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do 
contrato. 
9.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 
1° e 2° da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
10.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666193 
e suas alterações posteriores; 
10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual através de servidor designado; 
10.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
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10.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

11-CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1. LOTE 1 
11.1.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação: 
a) Nota Fiscal/fatura cliscriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 
c) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 
d) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
O Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa, nos termos do Título Vil-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, (te 10  de maio de 1943. 

11.2. LOTE II 
11.2.1. O pagamento será efetuado após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação: 
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 
c) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante; 
d) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa, nos termos do Título Vil-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de l de maio de 1943. 
11.2.2. O valor do contrato será obtido em licitação e será fixo e irreajustável. 
11.2.3. A remuneração da empresa será calculada e devida sempre que houver repetição de indébitos e 
será calculada mediante a expressão: 

Vi  =Vcx Vi/ Ve 

Vi  = valor da remuneração da empresa, 

Vi = valor do indébito repetido, 

Vc valor do contrato e, 

Ve = valor estimado do indébito a ser repetido. 

11.2.4. Os pagamentos serão realizados em até 5 (cinco) dias após a repetição do indébito por parte da 
concessionária, quer esta se dê via depósito ou transferência bancária ou ainda através de compensação 
de créditos. 
11.2.5. Caso haja parcelamento na repetição do indébito, os pagamentos serão feitos em até 5 (cinco) 
dias após o pagamento de cada parcela, quer este se dê via depósito ou transferência bancária ou ainda 
através de compensação de créditos, independente da duração do contrato. 

11.2.6. ESTIMATIVA DO INDÉBITO 
11.2.6.1. Em análise dos Quadros de Iluminação Pública - QIP, utilizados pela distribuidora para 
fundamentar o cálculo do consumo de energia da instalação de iluminação pública faturada por 
estimativa, verificou-se que em setembro de 2022 foi feita uma recontagem das lâmpadas instaladas. 
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Nesta verificou-se que a concessionária vinha cobrando indevidamente uma carga mensal estimada de 
26 KW (vinte e seis quilowatts). 
112.6.2. Determina a Resolução 1.000 da ANEEL que nestes casos a distribuidora deve providenciar a 
devolução das quantias recebidas indevidamente nos últimos 60 (sessenta) ciclos de faturamento 
imediatamente anteriores à constatação, acrescidas de atualização monetária com base na variação do 
IPCA e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês calculados pro rata die, em valor igual ao dobro do 
que foi pago em excesso. Aplica-se a tarifa vigente à época da ocorrência. 
11.2.6.3. Como a constatação da irregularidade por parte da Prefeitura deu-se em setembro de 2022, o 
início da contagem dos 60 (sessenta) meses deve ocorrer em agosto de 2022, retroagindo a agosto de 
2017. Neste período teve-se uma tarifa média mensal B4A de R$ 0,4326, e uma quantidade de 
356,08867 horas de funcionamento médio mensal da rede de iluminação pública. 

11.2.6.4. CÁLCULO DOS VALORES MÉDIOS MENSAIS: 

11.2.6.4.1. CONSUM3 MÉDIO MENSAL 

CMM = PMM x QHM, onde 

PMM = Potência Média Mensal (26 KW) 

QHM = Quantidade de Horas Média mensal (356,08867h) 

CMM = 26 x 356,08867 »> CMM = 9.258 KWh. 

11.2.6.4.2. INDÉBITO MÉDIO MENSAL 

IMM = TMM x CMM, onde 

TMM = Tarifa Média Mensal (R$ 0,4326) 

CMM = Consumo Médio Mensal (9.258 KWh) 

IMM= 0,4326 x 9.258 »> IMM = R$ 4.790,25 

11.2.6.4.3. JUROS MÉDIOS MENSAIS 

'-' JMM = R$ 2.874,14. 

11.2.6.4.4. IPCA MÉDIO MENSAL 

(IGP-M) MM = R$ 594,39. 

11.2.6.4.5. TOTAL DO INDÉBITO MÉDIO MENSAL 

IDRMM =2 x IMM + JMM + (JGP-M)MM, onde 

IDRMM = 2 x (4.790,25 + 2.874,14 + 594,39) »> IDRMM = R$ 16.517,56. 

CÁLCULO DO BENEiCIO A SER OBTIDO DEVIDO AO INDÉBITO 

BRI =60 x IDRMM, onde 

BRI = 60 x 16.517,56.»>BRI = R$ 991.053,60 

11.2.7. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária, contra 
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e 
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o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, acompanhado da seguinte 
documentação: 
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN o 2  1.751, de 02/10/2014; 
c) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 
d) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa, nos termos do Título Vil-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943. 
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ANEXO 1-A - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

LOTE 1  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VI. UNIT VL TOTAL 

ASSESSORIA NA AFERIÇÃO MENSAL 
DOS VALORES DA CONTRIBUIÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO 	PÚBLICA 	- 	 ciP 

1 
REPASSADOS AO MUNICÍPIO E DOS 
CÁLCULOS DE POTÊNCIA E CONSUMO 

Mês 12 R$ 8.000,00 R$ 96.000,00 

DE ENERGIA DAS INSTALAÇÕES DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA FATURADAS 
POR ESTIMATIVA  

TOTAL LOTE 1 R$ 96.000,00 

LOTE II  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VI. UNIT VI. TOTAL 

ASSESSORAR 	O 	MUNICÍPIO 	NA 
ELABORAÇÃO 	DE 	PERÍCIAS 	NOS 
VALORES DE POTÊNCIA E CONSUMO 
DE 	ENERGIA 	ESTIMADOS 	PELA 
CONCESSIONÁRIA 	PARA 	O 
FATURAMENTO DAS INSTALAÇÕES 
DE 	ILUMINAÇÃO 	PÚBLICA 	DOS 
ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS E NO 
ACOMPANHAMENTO 	

DE 
serviço 1 R$ 333.333,33 R$ 333.333,33 

PROCEDIMENTOS JUNTO À ANEEL 
(AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA) VISANDO A CORREÇÃO DE 
ERROS 	COMETIDOS 	PELA 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA, E A 
CONSEQUENTE 	REPETIÇÃO 	DE 
INDÉBITOS DECORRENTES  

TOTAL LOTE II R$ 333.333,33 

VALOR TOTAL GLOBAL 1 R$429.333,33 1 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

[ 	 ANEXO II— MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

À Prefeitura Municipal de 	 -CE 
Comissão Permanente de Licitação 

Prezados(as) Senhores(as), 

Local e data 

Apresentamos a V. S'., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° _12022-
SEINFRA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA NA AFERIÇÃO 
MENSAL DOS VALORES DA CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP REPASSADOS 
AO MUNICÍPIO E DOS CÁLCULOS DE POTÊNCIA E CONSUMO DE ENERGIA DAS 
INSTALAÇÕES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA FATURADAS POR ESTIMATIVA, BEM COMO 
ASSESSORIA VISANDO À REPETIÇÃO DE INDÉBITOS DECORRENTES DE FATURAMENTO 
INDEVIDOS RELATIVOS AO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DE PERÍCIA NOS VALORES DE 
POTÊNCIA E CONSUMO DE ENERGIA ESTIMADOS PELA ANEEL DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE, conforme 
especificações em anexos do edital, pelo preço global de R$  ), com prazo de execução de 
até 12 (doze) meses. 

LOTE 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

TOTAL GERAL 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a). 	 , portador(a) 

da carteira de Identidade n°. 	e CPF n' - 	, como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

abertura da licitação. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, 
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste 
Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do 
prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 
Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 
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a.F N°_____ r 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° _ 
QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 	 -CE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE 	COM A 

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

O Município de Viçosa do Ceará-CE, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de 
com sede a Rua _________, si0 	- Centro - Viçosa do Ceará/CE, , inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°. 	 , neste ato representado pelo(a) respectivo(a) Secretário(a) Sr(a). 
infrafirinado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

com endereço à 	em 	 , Estado do 
inscrito no CNPJ sob o n° 	 , representada por  

portador(a) do CPF n° 	ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de 
acordo com o Edital de Tomada de Preços no 12022, Processo n° /2022, em conformidade 
com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes as 
suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
1.1. O presente COIN TRATO tem como fundamento a Lei n° 8.666/93 e suas alterações e a TOMADA DE 
PREÇOS N° 12022 seus Anexos, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1- O objeto da presente avença é a................, de conformidade com o Projeto Básico e seus anexos, da 
proposta adjudicada, partes integrantes deste instrumento independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO 
REAJUSTAMENTO 
3.1- O valor global da presente avença é de R$............(.........................), sendo R$ ...................(.................... 
) correspondente ao LOTE 1 e R$ .....................( .................................) correspondente ao LOTE II, a ser 
pago de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada e acompanhadas das certidões 
federais, estaduais, municipais, FGTS e CNDT do contratado, todas atualizadas. 

LOTE 1 
ITEM SERVIÇOS UNIDADE QUANT. VL. ENSAL 

ESTIMADO 
VL. 	TOTAL 
ESTIMADO 

ASSESSOR iA 	NA 	AFERIÇÃO 
MENSAL 	DOS 	VALORES 	DA 
CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA - CIP REPASSADOS AO 

01 MUNICÍPIO E DOS CÁLCULOS DE Mês 12 
POTÊNCIA 	E 	CONSUMO 	DE 
ENERGIA DAS INSTALAÇÕES DE 
ILUMINAÇÃO 	 PÚBLICA 
FATURADAS POR ESTIMATIVA  
VALOR DO LOTE 1  

LOTE II 
ITEM SERVIÇOS UNIDADE QUANT. VL. 	TOTAL 

ESTIMADO 
ASSESSORAR O MUNICÍPIO NA ELABORAÇÃO 

01 DE PERÍCIAS NOS VALORES DE POTÊNCIA E SERVIÇO 01 
CONSUMO DE ENERGIA ESTIMADOS PELA  
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CONCESSIONARIA PARA O FATURAMENTO 
DAS INSTALAÇÕES DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS E NO 
ACOMPANHAMENTO DE PROCEDIMENTOS 
iuitrro À ANEEL (AGÊNCIA NACIONAL DE 
ENERGIA ELÉTRICA) VISANDO A CORREÇÃO 
DE ERROS COMETIDOS PELA DISTRIBUIDORA 
DE ENERG[A, E A CONSEQUENTE REPETIÇÃO 
DE INDÉBITOS DECORRENTES  
VALOR TOTAL DO LOTE II 

3.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços, segundo as ordens de 
serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 
pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
3.2.1. O pagamento dos serviços relativos ao LOTE 1 será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 
encaminhamento da documentação tratada no item 3.2, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor 
ou através de Cheque nominal, observadas as disposições editalícias. 
3.2.2. O pagamento dos serviços relativos ao LOTE II será realizado em até 5 (cinco) dias após a repetição 
do indébito por parte da concessionária, quer esta se dê via depósito ou transferência bancária ou ainda 
através de compensação de créditos. 
3.2.2.1. Caso haja parcelamento na repetição do indébito, os pagamentos serão feitos em até 5 (cinco) dias 
após o pagamento de cada parcela, quer este se dê via depósito ou transferência bancária ou ainda através de 
compensação de créditos, independente da duração do contrato. 
3.2.2.2. A remuneração dos serviços reativos ao LOTE II será calculada e devida sempre que houver 
repetição de indébitos e será calculado mediante a seguinte fórmula: 
Vr = Vc x Vi! Ve 

Vr = valor da remuneração da empresa, 
Vi = valor do indébito repetido, 
Vc = valor do contrato e, 
Ve = valor estimado do indébito a ser repetido. 
3.3 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará 
na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
3.4- O contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota 
Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de VIÇOSA DO CEARA-Ce. 
3.5- O valor do LOTE 1 não será reajustado antes de decorridos 12 (doze) meses da contratação, hipótese na 
qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. O valor do LOTE II será fixo e 
irreajustável. 
3.6-Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos ser'iços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada. 
3.7- O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da 
contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

CLAUSULA QUARTA—. DA VIGÊNCIA 
4.1 - O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo prazo 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, da Lei ri0  8.666193. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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5.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da 
no ......................... ..Descrição 	da 	Natureza 	de 	Despesa . ........................... 

CLAÚSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, termo de referência, contrato e proposta, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
62- A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1- Assinar e devolver a ordem de serviço ao órgão solicitante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da data do seu recebimento. 
6.2.2- Iniciar a execução dos serviços licitados/contratados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento da ordem de serviços, observando rigorosamente as especificações contidas no contrato, no 
Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem corno, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços, que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 12 do art. 65 da Lei N°. 
8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos solicitantes, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
6.2.3. São obrigações da Contratada, além das demais previstas neste Instrumento: 
a) Executar o fornecimento dos serviços dentro dos padrões estabelecidos pela PREFEITURA, de acordo 
com o especificado neste Termo de Referência observando ainda todas as normas técnicas que 
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de cualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) Assumir a resporsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas aos 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA, no tocante a realização do serviço, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 
e) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive considerados 
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
1) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
g) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçYnodocumentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da PREFEiTURA, de que venha a to
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o serv

objeto deste Teimo; 
h) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei no 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA 
6.13- No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 
termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os 
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições. 
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6.3- A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 
b) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos. 
e) Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança. 
d) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para este 
fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art. 67 da Lei n° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 
8.1- O presente Cortrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou 
subtrativo, nos termos da Lei Federal n. °  8,666193. 8.2- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os 
limites estabelecidos na lei. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
9.1- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta apresentar documentação fusa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo imdôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de VIÇOSA DO CEARA e será descredenciado no Cadastro 
da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA pelo prazo de até 2(dois) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais: 
9.1.1- Multa de 20% ,' vinte por cento) sobre o valor do contrato no caso de: 
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execução dos serviços; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
9.1.2- Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, 
contados do recebimento da(s) ORDEM DE SERVIÇO! AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO no endereço 
constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços, caso seja inferior a 
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução dos serviços; 
9.1.3- Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na execução do contrato; 
9.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
execução do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, 
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em 
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato; 
9.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
9.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus. 
9.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
9.33- As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666193, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
9.4- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
9.4.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
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b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de VIÇOSA 
DO CEARA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA pelo prazo de até 2 
(dois) anos. 
9.4.2- Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração 
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos 
ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, 
pelo Presidente à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a 
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria. 

CLÁUSULA DEZ- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.5.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, 
previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento. 
10.2- Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações as suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do 
artigo 78 da Lei 8.66(il93. 
10.3- O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA ONZE- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.2- O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória. 
11.3- O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
11.4- O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
11.5- A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
11.6- O contratado, mia execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
11.7- A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 
edital, da proposta e deste contrato. 
11.8- Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
11.9-A Contratada, mia vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 
por seu pessoal, exim ida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DOZE- DO FORO 
12.1- As partes elegem o foro da comarca de VIÇOSA DO CEARÁ - CE, como o único competente para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da 
Lei. 

Viçosa do Ceará-CE, 	de 	de 2022. 

Secretario(a) de 	 Representante 
Empresa 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. 
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Nome: 
CPF/MF: 

02. 
Nome: 
CPF/MF: 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Município 

qp 

j5 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

a) sob as penas da 1e, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório da Tomada de Preços N.° 	/2022-SEINFRA, junto ao Município de Viçosa do 
Ceará, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27110/1999, publicada no 
DOU de 28/1011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 
termos do art. 32, §20,  da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 
penas da Lei. 

de 2022 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO 

(Nome/Razão Social,, inscrita no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr(a) 	 , portado(a) da Carteira de Identidade 
no_____________ e CPF no 	DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/06. 

-CE, 	 de 
	

de 2022. 

(Representante Legal) 
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